
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2023 

(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

 

 

Requisita-se ao Exmo. Sr. Ministro do 

Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome, informações a 

respeito das dificuldades impostas para que 

o programa bolsa família chegue a população 

mais carente. 

 

Requeiro a V. Exa. conforme o art. 50, § 2º da Constituição da República, combinado 

com o art. 60, 115 e 116, todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, 

ouvido o Plenário da Comissão, sejam solicitadas informações ao Exmo. Sr. Ministro do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, a respeito das 

dificuldades impostas para que o programa bolsa família chegue a população mais carente. 

 

Para tanto, requeremos as informações a partir dos seguintes 

questionamentos:  

 

I) Como o Governo Lula planeja auxiliar a acessibilidade da Receita Federal para a 

população mais carente na regularização do CPF?  

 

II) Existem planos para tornar o processo de regularização do CPF mais acessível e fácil 

de entender para a população mais carente? 
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III) Quais são as consequências para aqueles que não conseguem regularizar seu CPF 

e que necessitam do bolsa família para garantir a subsistência de sua família? 

 

IV) Como a regularização do CPF afeta o acesso aos benefícios sociais? 

 

V) O Governo Lula planeja perpetuar novos cortes do bolsa família no ano de 2024? 

 

VI)  Em caso de bloqueio do benefício do Programa Bolsa Família, as famílias receberam 

os valores retroativos ao período em que o pagamento esteve suspenso? 

 

Por fim, incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do Requerimento 

nº 570/2023, de autoria do Deputado André Fernandes, aprovado pelo plenário desta 

Comissão, em reunião extraordinária do dia 20/12/2023. 

 

 

Sala da Comissão, 21 de dezembro de 2023. 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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